
ESTADO DO MARANHÃO
PRE}'EITURA MI]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04
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DESPACHO
,br,ca

Ao Sr.
Jose Oliveira Cesar
Assessor Especial - Sec. Mun. de Assistência Social

OBJETO: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação 160100112023

Solicito que me seja encaminhado termo de referência relativo ao processo em epígrafe.

Sem mais para o momento.

Bom Lugar- MA,26 de janeiro de2023.

d. tP
Fabiane Beatriz de Oliveira

Secretária lvlunicipal de Assistência Social

Email: municipiobomiugar@gnrail.conr - site: homlugar.ma.gov.br
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ES'TADO DO MARANIIÃO
PRE,FEITURA MUNTCIPAL I}E BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04
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À

Exma Sra.

Fabiane Beatriz de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: C(,ntratação de Pessoa Jurídica. para fornecimento de urnas funerárias e mortalhas,

para atender a demanda da Secretaria de Assistência Social deste município de Bom Lugar - MA.

Encanrinho a Vossa Senh<lria o'fermo de Retbrênciapara apreciação.

Bom Lugar- MA, 26 de janeiro de 2023

'7,/j/12'
JOSE OLIVEIRA CESAR

IS§ESSOÀ ESPECAL - SECRETAKA MUNICIPAL DE ASSIS'\ÊNCA SOCIAL
PORTARIA N' 060/2021

Email: municipiobornlrrgar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITI]RA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J" : 0I.61 1.400/0001-04

TERMO DE REFERÊNCIA ili,rce i I">r't I \
C /.i-'

I. OBJETO l,,br',ca:

A Contratação de Pessoa Jurídica, para fornecimento de urnas funerárias e mortalhas,
para atender a demanda da Secretaria de Assistência Social deste município de Bom Lugar - MA.

2. JUSTIFICATIVA

Clonsiderando que os bencfícios eventuais destinados a cidadãos em situação de

vulnerabilidade e risco social e as Íàmílias referenciadas, ou não, nos equipamentos que ofertam
serviços sócio assistenciais, impossibilitados em arcar por conta própria com o enfrentamento de

contingenciais sociais, em caráter de urgência e emergência. Nesse sentido, faz necessário a

contratação de empresa para prestação de serviços funerários, aquisição de conjunto básico e

translado de féretro. com fornecimento do material necessário, para atender as famílias em
vulnerabilidade social, através da Secretaria IVlunicipal de Assistência Social.

3. VALOR ES'I'IMADO

C) valor total estimado para o objeto do prr'sente Termo de Referência é de R$
17.580,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta reais).

4. ESPECITICAÇOES E QUANTITATIVOS:

URNA POPLjLAR, MF-DINDO 1,0()rrr, COM
AI,ÇAS FTXAS, FORRAÇÃO NO CASCO E
NO ]'AN.{PO E ATROCi{ÀVETÂS,

4 IUORTAI IIA (fulasculino e Ferriinino) 60,00

fOTAi-

5. CONtltÇÕES PARA RBCEBTMENTO E ENI'R-EGA DO PRODUTO:

Item Unid. Quant. V. UNIT. TOTAL

I
URNA POPULAR, MEDINDO I,9OM, COM
ALÇAS FIXAS, FORRAÇÀO NO CASCO E
NO TAMPO E QUAT RO CHAVET'AS.

UND 23 600,00 13.800,00

)
URNA POPULAR, MEDINDO 1,50m, CCM
ALÇAS FIXAS, F'ORRAÇÃONO CASCO E
NO T'AMPO E QUATRO CHAVETAS.

LDJI) 3 390,00 1.170,00

J UND 3 290,00 870,00

TIND
I

I

29 1.740,00

17.580,00

EmaiI: municipi<-rbomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MTINICIPAT, DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J. : 01.61 1.40010001-04

5.1 - O pedido do produto a ser adquirido pela Secretaria Contratante será fornecido pela Licitante

Contratada. O fornecimento deverá ser da forma prevista no item 07 do presente Termo de

Referência;

5.2 - O recebimentô do objeto será nos moldes do Art. 73 a76 dalei 8.666193;

5.3 - A Secretaria Contratante rejeitará, no todo ou parte os produtos fornecidos etn desacordo com

o respectivo Termo de'ReÍbrência e do contrato ou ordem de fornecimento:

5.4 - O recebimento nào eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil nem da ética -
profissional pela perfeita execução do contrato;

5.5 - A CONI'RhTANTE, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento

Provisório para ef-eito de posterior verificação peia comissão ou servidor responsável pelo

recebimento, quanto à confonnidadc dos proclutos com as características especificadas no Termo

de Referênç-ia;

5.6 - Após verificação da qualidade e quantidade dos prr:dutos-'havendo sua aceitação, a Secretaria

Contratarrte , efit prazo não superior a 02 (dois) dias- emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

5.7 -As aquisiçcies dos itens constantes no presente Termo de Ret-erência ocorrerão de acordo com

as nece§siclades e conveniêúcias da CON'I'RATANTE, e desde que exista o respectivo crédito

orçamentál'io. mediante a ernissãro de Ordem de Fornecimento acornpanhada da Nota de

Empenho.

6. FORMA DE PAGAMEN'I'O:

6.1. O pagamento à licitante vencedoÍa será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da

Nota Fiscallbatura, devi<lamente aÍestada e validaCe por quem de direito.

6.2. O pagamento será efetuado a CONTRATAIIA. mediante a apresentação das seguintes

certidões de rcgularidade fiscal e trahaltiista:

o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos terrnos tla Portaria Oonjunta RFB/PGFN n" 175ll14
o Prova de Reguiari,Jade corn a f:azenda Estaduai airavés de (CND e CNJDA);

o Cerfidão de Regularidacie «to FGTS (CRF);

o Certidão rle regularidacle de Trihrrtos Municipais do donricílio tributário da empresa

iiçitante (CND e CND.A l;

o Cêrtidão Negativa de Debitos Trabaihistas (C}{DT);

d
#aqrc!j*a:s---a:!:1É::=!:@@

. Emai I : municipiobornl ugat(i)gm6il.coin' - site: bomlugar.ma.gov.br
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tr]STADO I}O MARANHAO
PRE}'BITUTTA MUNICIPAI, DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P..I. : 01.61 1.400/000[-04

6.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos'cie execução continuada ou parceladajustifica a

imposição de sanções à.contratada, mas r-rão: arúoriza a retenção de pagamentos por serviços prestados

(Acórdão n"96412012-Plenário, TC0l1.3,1ll20lI-2, rel. Min. WaltonAlencarRodrigues,25.4.2012).

6.4. Havendo erro na Íatura./nota fiscal, ou outra cirçunstância que desaprove a liquidação, a mesma

ficará pendente e o pagamento sustado, aÍé qug a adjudicatária tome as medidas saneadoras

necessárias

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na.proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,

Agência, localidade e núrmero da conta corrente em qlle deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagameoto pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de

força maior, não garantem a contratada o direito cle suspensão imediato dos fornecimentos, as

quais, só poclerão fazer este inediante contunicação por esÇrito e após 90 (noventa) dias

consecutivos de afaso da tàtuía 6ais antiga

6.7. O não cumprimento pela contratada dos .terrnos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sarrções previstas na [,ei 8.666193.

7. FORMA DE 1,-ORNECINIENTO:

7.1. O produto, objeto ciesta licitação, deverão ser entregues a Secretaria Contratante, mediante

Ordem de Fornecimento, de acordo coÍli a necessidade da meslna.

7.2. A entrega será realizacla de firrnra total ou parciai, de acordo com planilha elaborada pela

contratante.

7.3. O produto deverá apresentar qualidade e especificações idênticas às mencionadas no item 04

do presente termo de ref'erência.

7.4. A entrega Co ob-leto se farâ duranie.o horário'de funcionamento da contratante, salvo por
motivo justifioável; fruto de çaso fortuito ou fiorça rnaior, que deverá ser analisado por servidor
designado.

7.5. O prazo de entrega cio objeto scrá iie 05 (cinco.l dias úteis contados a partir do recebimento da

Ordem de Fomecimentr.r.

7.6. O objeto será entregue rlos locais especificados na Ordem de fotnecimento pela Secretaria

Municipal solicitante, no endereço indicado na Orclem cie F'ornecimento.

Emaii: municipiobonrlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PRE,FBI'IURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua lVlanoel Severo, Centro A.dministrativo
C.N.l'}.J.: 01.6 r 1.400/0001-04

7.7 . O objeto. no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando

número da Ordem de F'onrecir.nento, dados da,conta bancá,ria para depósito do pagamento, bem

como das Ceúidões elettcadas no subitern 6.2.

7.8. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério da

contratante será submeticlp a sqa veritigação, cabendo a f,ontecedora, a troca dentro de 05 (cinco)

dias. do objeto que vjer a ser recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas,

apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identifrcado no ato da entrega ou no período

de verificação.

7.9. Os materiais deverão ser entregues nos locais defrnidos pela Secretaria Municipal solicitante

e descritos nas Ordens de Fomecimentos, no horário das 8:00 às 12:00 horas.

7.1 l. O material deverá ser e4tregue rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva

proposta, na embalagem original, cm perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao

produto, umidade, sem inadequação deconteúdo.

8. DAS OBRTGAÇOES pO FOR]\ECETTOR

8.1. A entrega do trem objeto <leste contrato tJeverá,se,.'4o endereço e prazo estipulado previamente

pela unidarle Gestora, comprÊendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as

especificações estabeleci«ias na neste'lermo de Refçrêrrcia, sendo que a nâo observância destas

condições, implrcará na não aceitação <io mesmo, sem que caiba qtralquer tipo de reclamação ou

indenização por parle da inadiniplente, rrrsuürindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos jucliciais ou extrajudiciais, seiam trabalhistas, previdetrciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato que lhes se.jam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,

em decorrênc,ia da celebração do Contrato. e ainda:

a) a reparar, corrigir, removcr ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto ,1o

contrato em que se verificarem vicios, dr,':feitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se peios danos causacios ciiretamente à Adrninistração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou doio na execução do contrato, nãc excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamcnto Secretaria lr'lunicipai Requisitante;

c) indioar preposto. açeiro pela Secretaria Ivlunicrpal Contratante, para representá-lo na execução

do contrato. As decisôes.e 'prr:vidências que irltrapassarem a colnpetênr:ia do representante do

contratado deverão ser cornunicadas a sç:us superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes:

d) se manter durante to<ia a execução dr> ccrnttato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas. todas as condições tle irabiiitação c qualificação exigidas na licitaçãot 
á

@
ê"

I

ry

Eniail: mr.rnicii?ir,.ibomlugir@gmail.corn - site: bomlugaç.ma.gov.br
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i{§T.ADO DO ilXARANHÁO
Fldilll.gl,I T J [I. A h,T UNICíPAL D E BOM LUGAR

Rua Manoel §evero, Centro Administrativo
C"N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

g) enr nenhuma hipótese .".âo 
".tr,..,clidas 

pronogações de prazo para entrega do bem.

9. DAS CIBRTGAÇÕE,S Ua. CÜNT'R.A,',rANTel.

9.1. EÍbtuar o1s) paganrento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva

entrega rJos maÍeriais e emissão do ler.mq de Recelimerrto Definitivo;

':).
9.2. Assegurlr o livre aÇesso,do ÇONTI{A'IADO e de seus prepostos, devidamente identificados,

ao l6cal de entrega dos produtos, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem sol icitados:

9.3. Acompanhar e tiscalizar a execriçârr do Contrato por intermédio do fiscal especialmente

designado, de acordo com a L,ei 8.666193 e pos'teriores alterações.

Bonr Luga.r ; ivl{, erú 2{í,de.ianeiro tle 2A23.

gú 1/44" t:,ztet
OLIVEIRÀ CESAIT.

,4,S.qÉ;SS()1T ESPEC]ÁL -_ SEC\TETÁIíTA MI-ATíCIPAL- DE ASSISTÉNCU SOCIAL
. PORTARIA N" 060i202i

Aprovado pela Autoridade Cc,rnpetente em de de2023

1. RTZ DE OL
Secretária À4riniuioai de Assistência Social
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